
 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
1º Dia – LISBOA ou PORTO / CIDADE DE LIGAÇÃO / PHUKET 
Comparência no aeroporto 120 minutos antes da hora prevista para a partida. Formalidades de embarque e partida em voos regulares com 
destino a Phuket, via uma cidade de ligação. Noite a bordo. 
 
2º Dia – PHUKET 
Chegada a Phuket, receção e transporte para o hotel escolhido. Alojamento. 
 
3º ao 7º Dia – PHUKET 
Estadia no hotel em regime de alojamento e pequeno-almoço. Dias inteiramente livres para descansar e desfrutar da praia escolhida. A 
maior ilha da Tailândia converteu-se num dos destinos de férias preferidos. Os amantes do mar, podem considerá-la somente como 
uma ilha formada por uma infinita cadeia de magníficas baías com praias e palmeiras, onde a vista se estende até às pequenas ilhas 
disseminadas no mar. 
 
8º Dia – PHUKET / CIDADE DE LIGAÇÃO / LISBOA ou PORTO 
Pequeno-almoço no hotel. Em hora a indicar localmente transporte para o aeroporto e partida em voos regulares com destino a Lisboa 
ou Porto, via uma cidade de ligação. Noite a bordo. 
 
9º Dia – LISBOA ou PORTO 
Chegada a Portugal ao final da manhã ou da tarde dependendo da companhia aérea utilizada. FIM DA VIAGEM 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PHUKET | TAILÂNDIA 

DATAS DE PARTIDA:  
DIÁRIAS 
01 JUNHO A 31 OUTUBRO 2026 

PASSAPORTE OBRIGATÓRIO 

 



 

 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O PREÇO INCLUI: 

• Passagem aérea em classe económica para percurso Porto ou Lisboa / Cidade de Ligação / Phuket e volta, em 
voos regulares, com direito ao transporte de 20 Kg de bagagem (1 mala); 

• Transporte do aeroporto ao hotel e vice-versa; 

• 6 Noites de alojamento no hotel selecionado, incluindo o pequeno-almoço; 

• Assistência local pelo nosso representante; 

• Todos os impostos aplicáveis; 

• Taxas de aeroporto e combustível; 

• Seguro Multiviagens PVFM Plus3K+CIV. 

O PREÇO NÃO INCLUI: 

• Tudo o que não esteja como incluido de forma expressa; 

• Despesas de carácter pessoal designadas como extras. 


